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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 21 de dezembro de 2017.
Ofício G. S. № 7.233/2017
Proc. SIALE/SES № 1.480/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 517/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 517, de 2017, de autoria do Deputado Raul Marcelo.
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF), órgão responsável desta Pasta, cumpre esclarecer sobre as questões formuladas que:
Considerando o papel estratégico do Hospital Regional de Itapetininga para o atendimento da população de Itapetininga e região;

Considerando que esse Hospital enfrenta dificuldades financeiras decorrentes da falta de repasses por parte da Secretaria de Estado da Saúde, questiona-se:

1) Por que a Secretaria não está efetuando, de modo integral, os repasses relacionados aos convênios firmados com o Hospital Regional de Itapetininga?

Resposta: A Secretaria não está efetuando, de modo integral, os repasses relacionados aos convênios firmados, devido à queda de arrecadação neste exercício. Assim, a Secretaria tem contingenciado 5% do valor da parcela de convênios.
2) Quando será realizado o repasse das diferenças verificadas, mensalmente, entre o valor conveniado e o valor efetivamente pago?

Resposta: Levando em consideração a real situação orçamentária da Pasta não está prevista a realização de repasse das diferenças neste exercício.
3) Quanto ao período relacionado a dezembro de 2016 / outubro de 2017, é correta a informação de que a diferença entre o valor conveniado e o valor pago corresponde à quantia de R$ 3.123.277,80? Favor informar detalhadamente os valores efetivamente pagos em virtude do Convênio 738/2016 (Hospitais Sustentáveis) e Convênio 035/2017 (Pró Santa Casa)?

Resposta: Cabe afirmar que o valor correto devido é de R$ 3.150.000,00, este valor perfaz o contingenciamento de R$ 630.000,00 (5% ao mês) de janeiro a outubro/2017, somado as parcelas no valor de R$ 1.260.000,00 na Base Mensal, de novembro e dezembro/2017.

No que se refere aos valores efetivamente pagos em virtude dos Convênios, informo que referente ao Convênio 738/2016 foi pago o valor de R$ 11.970.000,00 e, referente ao Convênio 035/2017 foi pago o valor de R$ 757.614,00.

4) Qual é a previsão para o restabelecimento dos repasses da Secretaria ao Hospital Regional de Itapetininga, nos exatos termos dos convênios firmados entre essas partes?

Resposta: Cabe informar que a parcela de novembro deverá ser quitada até o final do mês após a publicação do Credito Suplementar, e as parcelas de dezembro/2017 e janeiro/2018 com a publicação e liberação do Orçamento 2018. 
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor
Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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